


























DIOGRANDE n. 6.755PÁGINA 3 - quinta-feira, 1º de setembro de 2022

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 319, CELEBRADO EM 31 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e 
a Fundação Manoel de Barros.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n. 14.969, de 11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, consoante o 
Processo Administrativo n. 42137/2022-57.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de 
Investimento Social - FMIS, para execução das despesas na função de Assistência 
Social, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; 
ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Taner Douglas Alves Bitencourt.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 320, CELEBRADO EM 31 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e 
a Fundação Manoel de Barros.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n. 14.969, de 11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, consoante o 
Processo Administrativo n. 42132/2022-33.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de 
Investimento Social - FMIS, para execução das despesas na função de Assistência 
Social, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; 
ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Taner Douglas Alves Bitencourt.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 321, CELEBRADO EM 31 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e 
a Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Campo Grande MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n. 14.969, de 11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, consoante o 
Processo Administrativo n. 42736/2022-61.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de 
Investimento Social - FMIS, para execução das despesas na função de Assistência 
Social, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; 
ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Antonio José dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 322, CELEBRADO EM 31 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e 
a Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Campo Grande MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n. 14.969, de 11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, consoante o 
Processo Administrativo n. 37076/2022-15.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de 
Investimento Social - FMIS, para execução das despesas na função de Assistência 
Social, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; 
ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Antonio José dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 323, CELEBRADO EM 31 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e 
o Centro de Integração da Criança e do Adolescente - CICA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n. 14.969, de 11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, consoante o 
Processo Administrativo n. 42055/2022-94.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de 
Investimento Social - FMIS, para execução das despesas na função de Assistência 
Social, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; 
ED: 3350 4300. 

VIGÊNCIA: 180 (cento e vinte) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Antonio José dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 324, CELEBRADO EM 31 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e 
o Centro de Integração da Criança e do Adolescente - CICA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n. 14.969, de 11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, consoante o 
Processo Administrativo n. 42084/2022-92.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de 
Investimento Social - FMIS, para execução das despesas na função de Assistência 
Social, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; 
ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Renata Cortada Dupas.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 285, CELEBRADO EM 22 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e a Associação Redentorista Filhos de Maria.
FUNDAMENTO LEGAL: Emenda Parlamentar n. 75, da Lei n. 6.799 de 1º/4/2022 
que institui o Plano de Aplicação de Recursos, tendo em vista o que consta do Processo 
n. 61226/2022-01 e em observância às disposições da Lei n. 13.019, de 31/7/2014, 
do Decreto Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, da Lei n. 6.786, de 29/12/2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande-MS para o período de 2022 
a 2025) e sujeitando-se, no que couber, à Lei n. 6.637, de 9/7/2021 (LDO/2022).
OBJETO: A execução de contratação de profissional visando a consecução de finalidade 
de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no plano 
de trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.020,00 (dez mil e vinte reais).
DOTAÇÃO: 10.302.0001.4002, Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00, Unidade Gestora: 
1035S - Nota de Empenho n. 3121/2022, Fonte 103.
VIGÊNCIA: 210 dias a partir da data de recebimento do recurso.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Reginaldo Nascimento Padilha.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

TORNA SEM EFEITO o Extrato do Contrato n. 337, de 15/7/2022, publicado no 
DIOGRANDE n. 6.710, de 19/7/2022, consoante ao Processo Administrativo n. 
78981/2021-26.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 319-A, CELEBRADO EM 12 DE JULHO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio e a Empresa Free Way Tecnologia 
Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666/1993, com alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis, em conformidade com o Edital de Pregão 
Eletrônico n. 035/2021, Ata de Registro de Preços n. 098/2021, regido pela Lei n. 
10.520, pela Lei Municipal n. 3.997/2002, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 
n. 9.337/2005 e n. 12.480/2014, Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações 
e demais normativas indicadas em seu preâmbulo, decorrente do procedimento 
licitatório homologado em 1º/7/2021 pelo Exmo. Prefeito Municipal, anexo ao processo 
administrativo n. 72.295/2020-15.
OBJETO: Fornecimento de intranet lan to lan, decorrente de registro de preços, em 
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e proposta, 
originários do edital de licitação.
VALOR: R$ 6.390,00 (seis mil, trezentos e noventa reais).
DOTAÇÃO: Fonte de Recursos: 03 - Recursos de Convênios; Convênios: 2021730 - PMCG 
CONV. 2 SIDAGRO J UM I; Elemento de despesa: 33903999 - Outros serviços de terceiros 
- Pessoa jurídica; Programa de Trabalho: 219 20 122 17 2030.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
ASSINATURAS: Adelaido Luiz Spinosa Vila e Dilza América Sampaio Baldow.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONVÊNIO n. 12, CELEBRADO EM 31 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a MSMT Universidade Católica Dom Bosco - UCDB.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.080, de 19/9/90, Lei Federal n. 8.666, 
de 21/06/93; Lei Municipal n. 3.452, de 11/5/98; Decreto n. 7.761, de 30/12/98; Lei 
Federal n. 11.788, de 25/9/2008, Resolução SESAU n. 501, de 22/11/19, Decreto n. 7.508, de 
28/6/11; Portaria n. 1.996/GM/MS, de 20/8/07; Portaria n. 4.279/GM/MS, de 30/12/10; 
Portaria Interministerial n. 1.124, de 04/08/15 do Ministério da Saúde e Ministério da 
Educação; Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Serviço (COAPES) n. 36 de 
26/6/2017 e seus Aditivos; e Processo Administrativo n. 56743/2022-03.


